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  PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022

(João Maia)

Dispõe  sobre  a  organização,  o
funcionamento e a operação das plataformas
digitais  que  oferecem  serviços  ao  público
brasileiro e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a regulação fiscalização e sanção

das plataformas digitais que oferecem serviços ao público brasileiro.

Art. 2º Compete à União, por intermédio da Agência Nacional

de Telecomunicações, e nos termos das políticas estabelecidas pelos Poderes

Executivo e Legislativo, regular o funcionamento e a operação das plataformas

digitais que oferecem serviços ao público brasileiro.

§  1º  A  organização  inclui,  entre  outros  aspectos,  o

disciplinamento e a fiscalização das plataformas digitais que detenham poder

de controle de acesso essencial.

Art. 3º A Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, passa a vigorar

acrescida do seguinte art. 19-A:

“Art. 19-A Além das atribuições previstas no art. 19 desta Lei,
compete à Agência Nacional de Telecomunicações:     

I - expedir normas quanto à operação das plataformas digitais
que  oferecem  serviços  ao  público  brasileiro,  fiscalizando  e
aplicando sanções;

II - deliberar na esfera administrativa quanto à interpretação da
legislação  aplicável  às  plataformas  digitais  que  oferecem
serviços ao público, bem como sobre os casos omissos;

III  -  compor  administrativamente  conflitos  de  interesse
envolvendo  operadores  das  plataformas  digitais  ou  usuários
profissionais;

IV - reprimir infrações dos direitos dos usuários; *C
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V  -  exercer,  relativamente  às  plataformas  digitais,  as
competências  legais  em  matéria  de  controle,  prevenção  e
repressão das infrações da ordem econômica, ressalvadas as
pertencentes ao Conselho Administrativo de Defesa Econômica
- CADE”. (NR)

Art.  4º A  regulação  das  plataformas  digitais  que  oferecem

serviços ao público brasileiro,  em especial  aquelas que detenham poder de

controle de acesso essencial, observarão, entre outros, os seguintes princípios:

I - liberdade de iniciativa;

II - livre concorrência;

III - defesa do consumidor;

IV - redução das desigualdades regionais e sociais; 

V - repressão ao abuso do poder econômico; 

VI  – ampliação  da  participação  social  na  discussão  e  na

condução de assuntos de interesse público.

Parágrafo único. Serão observados também os fundamentos,

princípios e objetivos relacionados à disciplina do uso da internet no Brasil,

enunciados  na  Lei  nº  12.965,  de  23  de  abril  de  2014,  bem  como  os

relacionados à proteção dos dados pessoais, previstos na Lei nº 13.709, de 14

de agosto de 2018.

Art.  5º A  regulação  das  plataformas  digitais  que  oferecem

serviços ao público brasileiro terá os seguintes objetivos:

I - desenvolvimento econômico com ampla e justa concorrência

entre os operadores, bem como entre os demais agentes econômicos afetados

por suas atividades;

II - acesso à informação, ao conhecimento e à cultura;

III - fomento à inovação e à massificação de novas tecnologias

e modelos de acesso;

IV  -  incentivo  à  interoperabilidade  por  meio  de  padrões

tecnológicos abertos que permitam a comunicação entre as aplicações;
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V - incentivo e definição de mecanismos para a portabilidade

de dados.

Art.  6º Para  os  fins  desta  Lei,  consideram-se  as  seguintes

definições:

I - operador de plataformas digitais: provedor de aplicações de

internet que explora profissionalmente e com fins econômicos as modalidades

de plataforma digital previstas no inciso II deste artigo;

II -  plataformas digitais: aplicações de internet, de acordo com

o inciso VII do art. 5º da Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, executadas nas

seguintes modalidades:

a) serviços de intermediação online;

b) ferramentas de busca online;

c) redes sociais online;

d) plataformas de compartilhamento de vídeo;

e) serviços de comunicações interpessoais;

f) sistemas operacionais;

g) serviços de computação em nuvem;

h) serviços de publicidade  online  ofertados por operador das

plataformas digitais previstas nas alíneas de a) a g) deste inciso.

III  -  usuário  profissional:  qualquer  pessoa,  física  ou  jurídica,

que,  no  âmbito  das  suas  atividades  profissionais  ou  comerciais,  utilize  as

plataformas  digitais  para  fornecimento,  remunerado  ou  não,  de  bens  ou

serviços a usuários finais;

IV - usuário final: qualquer pessoa, física ou jurídica, que utilize

as plataformas digitais, de forma remunerada ou não, à exceção dos usuários

profissionais.

Parágrafo  único.  O Poder  Executivo  poderá  adicionar  novas

modalidades de plataformas digitais à relação prevista no inciso II com base *C
D2
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em proposta de ampliação da relação de plataformas digitais elaborada pela

Agência Nacional de Telecomunicações após manifestação do Comitê Gestor

da Internet no Brasil (CGI.br).

Art. 7º O art. 5º da Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, passa

a vigorar acrescido do seguinte inciso:

“Art. 5º .....................................................................................

...................................................................................................

IX – plataformas digitais: modalidades de aplicações de internet
de que trata a lei  específica que disciplina sua organização,
funcionamento e operação.” (NR)

Art. 8º O art. 61 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, passa

a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos:

“Art. 61 ....................................................................................

...................................................................................................

§ 3º Para os fins desta Lei, as aplicações de internet previstas
no inciso VII do art. 5º da Lei nº 12.695, de 23 de abril de 2014,
serão consideradas serviço de valor adicionado.

§ 4º As plataformas digitais que oferecem serviços ao público
brasileiro,  de  que  trata  a  lei  específica,  que  disciplina  sua,
organização,  funcionamento  e  operação  serão  considerados
serviço  de  valor  adicionado,  estando  subordinados  à
regulamentação, fiscalização e sanção pela Agência Nacional
de Telecomunicações, nos termos do art. 19-A desta Lei”. (NR)

Art. 9º. Os operadores das plataformas digitais de que trata o

inciso  II  do  art.  6º  desta  Lei  serão  considerados  detentores  de  poder  de

controle de acesso essencial quando auferirem receita operacional anual igual

ou superior a R$ 70 milhões com a oferta de serviços ao público brasileiro, nos

termos de regulamentação da Agência Nacional de Telecomunicações.

Parágrafo único. O valor de referência previsto no caput deste

artigo será atualizado, anualmente, de acordo com o Índice Geral de Preços –

Mercado (IGP-M) do exercício anterior. 

Art. 10. Os operadores de plataformas digitais de que trata o

inciso  II  do  art.  6º  desta  Lei,  detentores  de  poder  de  controle  de  acesso

essencial, estarão sujeitos, entre outras, às seguintes obrigações:
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I  -  transparência  e  fornecimento  de  informações  à  Agência

Nacional de Telecomunicações sobre a prestação de seus serviços;

II  -  tratamento  isonômico e  não  discriminatório  na  oferta  de

serviços a usuários profissionais e usuários finais;

III - utilização adequada dos dados coletados no exercício de

suas atividades;

IV - não recusa de provisão de acesso à plataforma digital a

usuários profissionais.

Parágrafo único. A Agência Nacional de Telecomunicações, no

exercício de suas atividades de regulamentação e fiscalização, poderão impor

obrigações de separação contábil e funcional, bem como medidas de mitigação

a  eventual  abuso  de  poder  econômico,  incluindo  as  relacionadas  à

portabilidade de dados e à interoperabilidade. 

Art. 11. Na atribuição das obrigações previstas no art. 10 desta

Lei serão considerados, entre outros:

I - adoção de critérios técnicos, isonômicos e não arbitrários;

II - imposição de obrigações específicas para cada modalidade

de plataforma digital, de acordo com suas características;

III - intervenção proporcional ao risco existente;

IV  -  avaliação  dos  impactos,  custos  e  benefícios  das

imposições;

V  -  nível  de  competição  na  oferta  de  cada  modalidade  de

plataforma digital. 

Art. 13. Os atos envolvendo plataformas digitais que oferecem

serviços ao público brasileiro que visem a qualquer  forma de concentração

econômica,  inclusive  mediante  fusão  ou  incorporação  de  empresas,

constituição de sociedade para exercer o controle de empresas ou qualquer

forma  de  agrupamento  societário,  ficam  submetidos  aos  controles,

procedimentos e condicionamentos previstos nas normas gerais de proteção à

ordem econômica.            *C
D2

21
33

36
43

00
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. João Maia
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD221333643000

PL
 n

.2
76

8/
20

22
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

0/
11

/2
02

2 
15

:0
0:

42
.1

67
 - 

M
es

a

6



7 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2768/2022 

PL 2768/2022 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 6 de 12 

 

  

6

§ 1º Os atos de que trata o caput deste artigo serão submetidos

à aprovação do Conselho Administrativo de Defesa Econômica, nos termos do

inciso V do art. 19-A da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997.      

§  2º  Praticará  infração  da  ordem econômica  o  operador  de

plataformas digitais que, na celebração de contratos de fornecimento de bens e

serviços, adotar práticas que possam limitar,  falsear ou, de qualquer forma,

prejudicar a livre concorrência ou a livre iniciativa.

Art. 14. Fica criado o Fundo de Fiscalização das Plataformas

Digitais – FisDigi, nos termos de regulamentação específica.

§ 1° O Poder Executivo poderá destinar parte dos recursos do

FisDigi aos fundos citados no art. 7° da Lei 12.087, de 11 de novembro de 2009

para uso exclusivo como garantia ao desenvolvimento de produtos e serviços

digitais inovadores. 

§  2°  A regulamentação específica  prevista  no  caput  disporá

sobre a destinação de recursos prevista no § 1°.

Art. 15. O Fundo de Fiscalização das Plataformas Digitais é

constituído das seguintes fontes:

I - taxa de fiscalização das plataformas digitais;

II  -  dotações  consignadas  no  Orçamento  Geral  da  União,

créditos especiais, transferências e repasses que lhe forem conferidos;

III - o produto das operações de crédito que contratar, no País

e no exterior, e rendimentos de operações financeiras que realizar;

IV - multas aplicadas, doações, legados, subvenções e outros

recursos que lhe forem destinados;

V - rendas eventuais.

§ 1º A taxa de fiscalização das plataformas digitais é a devida

anualmente pelos operadores de plataformas digitais que oferecem serviços ao

público brasileiro, detentores de poder de controle de acesso essencial.

§ 2º A taxa de fiscalização das plataformas digitais será paga,

anualmente, até o dia 31 de março, e seus valores serão o correspondente a *C
D2
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2% (dois por cento) da receita operacional bruta auferida pelos operadores de

plataformas digitais que oferecem serviço ao público brasileiro, detentores de

poder de controle de acesso essencial.

§ 3º O não pagamento da taxa de fiscalização das plataformas

digitais, até a data estabelecida neste artigo, importará em mora dae entidade

faltosa,  que  ficará  sujeita  ao  pagamento  de  juros  de  1%  (um  por  cento)

calculado sobre o montante da dívida por mês da atraso.

Art. 16. Sem prejuízo das demais sanções cíveis, criminais ou

administrativas,  as  infrações  às  normas  previstas  nesta  Lei  ficam  sujeitas,

conforme  o  caso,  às  seguintes  sanções,  aplicadas  de  forma  isolada  ou

cumulativa:

I  -  advertência,  com  indicação  de  prazo  para  adoção  de

medidas corretivas;

II - multa de até 2% (dois por cento) do faturamento do grupo

econômico  no  Brasil  no  seu  último  exercício,  excluídos  os  tributos,

considerados  a  condição  econômica  do  infrator  e  o  princípio  da

proporcionalidade entre a gravidade da falta e a intensidade da sanção; 

III - obrigação de fazer ou não fazer;

IV - suspensão temporária das atividades; 

V - proibição de exercício das atividades.

§  1º  Tratando-se  de  empresa  estrangeira,  responde

solidariamente pelo pagamento da multa de que trata o inciso II deste artigo

sua filial, sucursal, escritório ou estabelecimento situado no País.

§  2º  No  exercício  de  seu  poder  sancionatório,  a  Anatel

objetivará  uma  regulação  responsiva,  calibrando  o  seu  rigor  conforme  o

comportamento do agente regulado. 

§ 3° A multa mencionada no inciso II  poderá incidir  sobre o

faturamento de todo o período em que a conduta foi praticada, ficando limitada

a até um por cento (1%) deste valor. 

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. *C
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 JUSTIFICAÇÃO

A economia mundial do século XXI é fortemente influenciada

pelas Big Techs, especialmente Google, Facebook,  Amazon e Apple. Estas

quatro empresas juntas, em setembro de 2020, tinham um valuation combinado

de mais de US$ 5 trilhões, mais de um terço do valor da S&P 100.

As Big Techs têm sido cada vez mais questionadas sobre suas

estratégias de “estenderem” seu poder de mercado em sua atividade principal

para mercados adjacentes, com base no fato de a primeira ser, muitas vezes,

um insumo para os segundos, uma questão típica de mercados verticalmente

integrados. A Big Tech privilegia sua associada do mesmo grupo econômico

em  relação  às  concorrentes,  no  chamado  “self-preferencing”,  um  tipo  de

discriminação.  Além  de  minar  a  concorrência  nos  mercados  adjacentes,  a

conduta evitaria que terceiros evoluam e compitam no mercado original das Big

Techs.

Wu (2018)1 aponta que as condutas das Big Techs nos últimos

vinte anos permitiram uma grande concentração de mercado: “de repente, não

havia uma dúzia de mecanismos de busca, cada um com uma ideia diferente,

mas apenas um mecanismo de busca (o Google). Não havia mais centenas de

lojas que todos iam, mas apenas uma “loja de tudo” (a Amazon). E evitar o

Facebook era como fazer de você mesmo um hermitão digital”.

Relatório  do  Congresso  Americano-RCA-(2020)2 sobre

concorrência e Big Techs, organizado pela atual Presidente da Federal Trade

Commission (FTC) americana, Lina Khan, descreve o que seriam as condutas

anticompetitivas das quatro maiores empresas de tecnologia, propondo linhas

de ação para lidar com o problema. Em função deste Relatório foi proposto em

2022  o  American  Innovation  and  Choice  Online  Act3 que  proíbe  o  self-

preferencing,  restringe  a  política  de  obtenção  de  dados  de  terceiros,  entre

outras restrições às condutas das grandes plataformas digitais. O projeto, em

setembro de 2022, ainda está em debate no Congresso Americano. 

1  Wu,T.: “The Curse of Bigness”. Antitrust in the New Gilded Age. Columbia Global Reports. 

2 Investigation of Competition in Digital Markets. competition_in_digital_markets.pdf (house.gov)
3  H.R.3816 - 117th Congress (2021-2022): American Choice and Innovation Online Act | Congress.gov |

Library of Congress
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Já na Comissão Europeia, o “Digital Markets Act”, direcionado

aos chamados “controladores de acesso”  (gatekeepers) no mundo digital,  é

bastante detalhado e foi aprovado em 2022.

Acreditamos  que cabe  introduzir  uma regulação na linha da

Comissão Européia, mas de forma bem menos detalhada. Isso porque estamos

lidando  com  questões  de  extrema  relevância,  que  exigem  respostas

regulatórias  bem  mais  rápidas  do  que  o  que  é  possível  na  defesa  da

concorrência, mas suficientemente novas para indicar não ser cabível colocar

uma camisa de força  ex-ante  nos  agentes  econômicos,  com uma série  de

proibições absolutas.

Sendo assim, propomos uma regulação focada na mitigação do

controle de acesso essencial  das plataformas digitais. Em lugar de criar um

novo regulador, entendemos que a Anatel já possui  expertise muito próxima

daquela requerida para a missão de regular plataformas digitais. Basta lembrar

que  boa  parte  da  regulação  pró-concorrência  da  agência  se  baseou  na

obrigação de interconexão que nada mais é que requerer dos incumbentes,

acesso à sua rede local.   

Assim, propomos expandir as atribuições da Anatel previstas

na Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, com base nos seguintes objetivos para

a regulação das plataformas digitais: 

I - desenvolvimento econômico com ampla e justa concorrência

entre os operadores, bem como entre os demais agentes econômicos afetados

por suas atividades;

II - acesso à informação, ao conhecimento e à cultura;

III - fomento à inovação e à massificação de novas tecnologias

e modelos de acesso;

IV  -  incentivo  à  interoperabilidade  por  meio  de  padrões

tecnológicos abertos que permitam a comunicação entre as aplicações;

V - incentivo e definição de mecanismos para a portabilidade

de dados.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. João Maia
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD221333643000
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Seguimos  a  novíssima  legislação  europeía,  distinguindo

usuários profissionais e finais e colocando critérios mais objetivos, baseados na

receita  operacional,  para  fins  de  definição  de  operadores  de  plataformas

digitais que serão considerados detentores de poder de controle de acesso

essencial (receita operacional anual igual ou superior a R$ 70 milhões). 

Os operadores de plataformas digitais detentores de poder de

controle  de  acesso  essencial,  estarão  sujeitos,  entre  outras,  às  seguintes

obrigações:

I  -  transparência  e  fornecimento  de  informações  sobre  a

prestação de seus serviços;

II  -  tratamento  isonômico e  não  discriminatório  na  oferta  de

serviços a usuários profissionais e usuários finais;

III - utilização adequada dos dados coletados no exercício de

suas atividades;

IV - não recusa de provisão de acesso à plataforma digital a

usuários profissionais.

Os órgãos competentes,  no  exercício  de suas atividades de

regulamentação e fiscalização, poderão ainda impor obrigações de separação

contábil  e  funcional,  bem como medidas de mitigação a eventual  abuso de

poder  econômico,  incluindo  as  relacionadas  à  portabilidade  de  dados  e  à

interoperabilidade. 

Serão considerados para a adoção as seguintes medidas:

I - adoção de critérios técnicos, isonômicos e não arbitrários;

II - imposição de obrigações específicas para cada modalidade

de plataforma digital, de acordo com suas características;

III - intervenção proporcional ao risco existente;

IV  -  avaliação  dos  impactos,  custos  e  benefícios  das

imposições;

V  -  nível  de  competição  na  oferta  de  cada  modalidade  de

plataforma digital. *C
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Ficam plenamente resguardadas as competências do CADE no

controle de atos de concentração econômica envolvendo plataformas digitais.

Dadas as novas atribuições da Anatel, é fundamental dotar a

agência de recursos suficientes para o cumprimento de suas novas missões.

Assim, propomos a criação do Fundo de Fiscalização das Plataformas Digitais

–  FisDigi  com  fontes  constituídas  por  uma  nova  taxa  de  fiscalização  das

plataformas  digitais,  dotações  do  Orçamento  Geral  da  União,  créditos

especiais, transferências e repasses, dentre outras.

A  taxa  de  fiscalização  das  plataformas  digitais  será  devida

anualmente pelos operadores de plataformas digitais que oferecerem serviços

ao público brasileiro,  detentores de poder  de controle  de acesso essencial,

correspondente a 2% (dois por cento) da receita operacional bruta. 

Além  dos  recursos  do  FisDigi  terem  como  destino  o

financiamento aos novos serviços prestados pela Anatel, também previmos a

possibilidade de o Poder Executivo destinar parte dos valores  aos fundos de

garantia citados no art. 7° da Lei 12.087, de 11 de novembro de 2009, ou seja,

ao  Fundo de Garantia de Operações - FGO, criado a partir desta legislação.

Estes recursos, no entanto, só poderão ser utilizados para uso exclusivo como

garantia ao desenvolvimento de produtos e serviços digitais inovadores, o que

financiaria  um “FGO Digital”  à  exemplo  dos  atuais  “FGO Original”  e  “FGO

Pronampe”.

As sanções por descumprimento a esta lei seguirão a lógica de

“regulação responsiva”, calibrando o seu rigor conforme o comportamento do

agente regulado. Assim, serão aplicadas de forma isolada ou cumulativa:

I  -  advertência,  com  indicação  de  prazo  para  adoção  de

medidas corretivas;

II - multa de até 2% (dois por cento) do faturamento do grupo

econômico  no  Brasil  no  seu  último  exercício,  excluídos  os  tributos,

considerados  a  condição  econômica  do  infrator  e  o  princípio  da

proporcionalidade entre a gravidade da falta e a intensidade da sanção; 

III - obrigação de fazer ou não fazer; *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. João Maia
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IV - suspensão temporária das atividades; 

V - proibição de exercício das atividades.

Visando garantir a proporcionalidade da multa, a Anatel poderá

incidi-la sobre o faturtamento de todo o período em que a conduta foi praticada,

reduzindo-se o seu teto para um (1%) por cento.

Contamos  com  os  nobres  pares  para  a  urgente  aprovação

desta proposição.

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputado JOÃO MAIA
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. João Maia
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997 
 

Dispõe sobre a organização dos serviços de 

telecomunicações, a criação e funcionamento 

de um órgão regulador e outros aspectos 

institucionais, nos termos da Emenda 

Constitucional nº 8, de 1995.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

DO ÓRGÃO REGULADOR E DAS POLÍTICAS SETORIAIS 

...................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 

DAS COMPETÊNCIAS 

 

Art. 18. Cabe ao Poder Executivo, observadas as disposições desta Lei, por meio 

de decreto:  

I - instituir ou eliminar a prestação de modalidade de serviço no regime público, 

concomitantemente ou não com sua prestação no regime privado;  

II - aprovar o plano geral de outorgas de serviço prestado no regime público;  

III - aprovar o plano geral de metas para a progressiva universalização de serviço 

prestado no regime público;  

IV - autorizar a participação de empresa brasileira em organizações ou consórcios 

intergovernamentais destinados ao provimento de meios ou à prestação de serviços de 

telecomunicações.  

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 14.195, de 26/8/2021)  

 

Art. 19. À Agência compete adotar as medidas necessárias para o atendimento do 

interesse público e para o desenvolvimento das telecomunicações brasileiras, atuando com 

independência, imparcialidade, legalidade, impessoalidade e publicidade, e especialmente:  

I - implementar, em sua esfera de atribuições, a política nacional de 

telecomunicações;  

II - representar o Brasil nos organismos internacionais de telecomunicações, sob a 

coordenação do Poder Executivo;  

III - elaborar e propor ao Presidente da República, por intermédio do Ministro de 

Estado das Comunicações, a adoção das medidas a que se referem os incisos I a IV do artigo 

anterior, submetendo previamente a consulta pública as relativas aos incisos I a III;  

IV - expedir normas quanto à outorga, prestação e fruição dos serviços de 

telecomunicações no regime público; (Vide ADI nº 1.668/1997, publicada no DOU de 11/3/2021) 

V - editar atos de outorga e extinção de direito de exploração do serviço no regime 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14195-26-agosto-2021-791684-publicacaooriginal-163359-pl.html
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1682731
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público; 

VI - celebrar e gerenciar contratos de concessão e fiscalizar a prestação do serviço 

no regime público, aplicando sanções e realizando intervenções;  

VII - controlar, acompanhar e proceder à revisão de tarifas dos serviços prestados 

no regime público, podendo fixá-las nas condições previstas nesta Lei, bem como homologar 

reajustes;  

VIII - administrar o espectro de radiofreqüências e o uso de órbitas, expedindo as 

respectivas normas;  

IX - editar atos de outorga e extinção do direito de uso de radiofreqüência e de 

órbita, fiscalizando e aplicando sanções;  

X - expedir normas sobre prestação de serviços de telecomunicações no regime 

privado; (Vide ADI nº 1.668/1997, publicada no DOU de 11/3/2021) 

XI - expedir e extinguir autorização para prestação de serviço no regime privado, 

fiscalizando e aplicando sanções;  

XII - expedir normas e padrões a serem cumpridos pelas prestadoras de serviços de 

telecomunicações quanto aos equipamentos que utilizarem;  

XIII - expedir ou reconhecer a certificação de produtos, observados os padrões e 

normas por ela estabelecidos;  

XIV - expedir normas e padrões que assegurem a compatibilidade, a operação 

integrada e a interconexão entre as redes, abrangendo inclusive os equipamentos terminais;  

XV - realizar busca e apreensão de bens no âmbito de sua competência; (Inciso 

declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADI nº 1.668/1997, 

publicada no DOU de 11/3/2021) 
XVI - deliberar na esfera administrativa quanto à interpretação da legislação de 

telecomunicações e sobre os casos omissos;  

XVII - compor administrativamente conflitos de interesses entre prestadoras de 

serviço de telecomunicações;  

XVIII - reprimir infrações dos direitos dos usuários;  

XIX - exercer, relativamente às telecomunicações, as competências legais em 

matéria de controle, prevenção e repressão das infrações da ordem econômica, ressalvadas as 

pertencentes ao Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE;  

XX - propor ao Presidente da República, por intermédio do Ministério das 

Comunicações, a declaração de utilidade pública, para fins de desapropriação ou instituição de 

servidão administrativa, dos bens necessários à implantação ou manutenção de serviço no 

regime público;  

XXI - arrecadar e aplicar suas receitas;  

XXII - resolver quanto à celebração, alteração ou extinção de seus contratos, bem 

como quanto à nomeação, exoneração e demissão de servidores, realizando os procedimentos 

necessários, na forma em que dispuser o regulamento;  

XXIII - contratar pessoal por prazo determinado, de acordo com o disposto na Lei 

nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993;  

XXIV - adquirir, administrar e alienar seus bens;  

XXV - decidir em último grau sobre as matérias de sua alçada, sempre admitido 

recurso ao Conselho Diretor;  

XXVI - (Revogado pela Lei nº 13.848, de 25/6/2019, publicada no DOU de 26/6/2019, em vigor 

90 dias após a publicação) 
XXVII - aprovar o seu regimento interno;  

XXVIII - elaborar relatório anual de suas atividades, nele destacando o 

cumprimento da política do setor definida nos termos do artigo anterior;  

XXIX - (Revogado pela Lei nº 13.848, de 25/6/2019, publicada no DOU de 26/6/2019, em vigor 

90 dias após a publicação) 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1682731
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1682731
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1682731
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1682731
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
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XXX - rever, periodicamente, os planos enumerados nos incisos II e III do artigo 

anterior, submetendo-os, por intermédio do Ministro de Estado das Comunicações, ao 

Presidente da República, para aprovação;  

XXXI - promover interação com administrações de telecomunicações dos países do 

Mercado Comum do Sul - MERCOSUL, com vistas à consecução de objetivos de interesse 

comum;  

XXXII - reavaliar, periodicamente, a regulamentação com vistas à promoção da 

competição e à adequação à evolução tecnológica e de mercado. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.879, 

de 3/10/2019) 
 

TÍTULO III 

DOS ÓRGÃOS SUPERIORES 

 

CAPÍTULO I 

DO CONSELHO DIRETOR 

 

Art. 20. O Conselho Diretor será composto por Presidente e 4 (quatro) conselheiros 

e decidirá por maioria absoluta. 

Parágrafo único. Cada membro do Conselho Diretor votará com independência, 

fundamentando seu voto. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.848, de 25/6/2019, publicada no DOU de 

26/6/2019, em vigor 90 dias após a publicação) 
...................................................................................................................................................... 

 

LIVRO III 

DA ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

CAPÍTULO I 

DAS DEFINIÇÕES 

 

Art. 60. Serviço de telecomunicações é o conjunto de atividades que possibilita a 

oferta de telecomunicação.  

§ 1º Telecomunicação é a transmissão, emissão ou recepção, por fio, 

radioeletricidade, meios ópticos ou qualquer outro processo eletromagnético, de símbolos, 

caracteres, sinais, escritos, imagens, sons ou informações de qualquer natureza.  

§ 2º Estação de telecomunicações é o conjunto de equipamentos ou aparelhos, 

dispositivos e demais meios necessários à realização de telecomunicação, seus acessórios e 

periféricos, e, quando for o caso, as instalações que os abrigam e complementam, inclusive 

terminais portáteis.  

 

Art. 61. Serviço de valor adicionado é a atividade que acrescenta, a um serviço de 

telecomunicações que lhe dá suporte e com o qual não se confunde, novas utilidades 

relacionadas ao acesso, armazenamento, apresentação, movimentação ou recuperação de 

informações.  

§ 1º Serviço de valor adicionado não constitui serviço de telecomunicações, 

classificando-se seu provedor como usuário do serviço de telecomunicações que lhe dá suporte, 

com os direitos e deveres inerentes a essa condição.  

§ 2º É assegurado aos interessados o uso das redes de serviços de telecomunicações 

para prestação de serviços de valor adicionado, cabendo à Agência, para assegurar esse direito, 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13879-3-outubro-2019-789201-publicacaooriginal-159147-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13879-3-outubro-2019-789201-publicacaooriginal-159147-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13848-25-junho-2019-788523-publicacaooriginal-158408-pl.html
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regular os condicionamentos, assim como o relacionamento entre aqueles e as prestadoras de 

serviço de telecomunicações. 

 

CAPÍTULO II 

DA CLASSIFICAÇÃO 

 

Art. 62. Quanto à abrangência dos interesses a que atendem, os serviços de 

telecomunicações classificam-se em serviços de interesse coletivo e serviços de interesse 

restrito.  

Parágrafo único. Os serviços de interesse restrito estarão sujeitos aos 

condicionamentos necessários para que sua exploração não prejudique o interesse coletivo.  

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.965, DE 23 DE ABRIL DE 2014 
 

Estabelece princípios, garantias, direitos e 

deveres para o uso da Internet no Brasil.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da 

internet no Brasil e determina as diretrizes para atuação da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios em relação à matéria.  

 

Art. 2º A disciplina do uso da internet no Brasil tem como fundamento o respeito à 

liberdade de expressão, bem como:  

I - o reconhecimento da escala mundial da rede;  

II - os direitos humanos, o desenvolvimento da personalidade e o exercício da 

cidadania em meios digitais;  

III - a pluralidade e a diversidade;  

IV - a abertura e a colaboração;  

V - a livre iniciativa, a livre concorrência e a defesa do consumidor; e  

VI - a finalidade social da rede.  

 

Art. 3º A disciplina do uso da internet no Brasil tem os seguintes princípios:  

I - garantia da liberdade de expressão, comunicação e manifestação de pensamento, 

nos termos da Constituição Federal;  

II - proteção da privacidade;  

III - proteção dos dados pessoais, na forma da lei;  

IV - preservação e garantia da neutralidade de rede;  

V - preservação da estabilidade, segurança e funcionalidade da rede, por meio de 

medidas técnicas compatíveis com os padrões internacionais e pelo estímulo ao uso de boas 

práticas;  

VI - responsabilização dos agentes de acordo com suas atividades, nos termos da 

lei;  
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VII - preservação da natureza participativa da rede;  

VIII - liberdade dos modelos de negócios promovidos na internet, desde que não 

conflitem com os demais princípios estabelecidos nesta Lei.  

Parágrafo único. Os princípios expressos nesta Lei não excluem outros previstos no 

ordenamento jurídico pátrio relacionados à matéria ou nos tratados internacionais em que a 

República Federativa do Brasil seja parte.  

 

Art. 4º A disciplina do uso da internet no Brasil tem por objetivo a promoção:  

I - do direito de acesso à internet a todos;  

II - do acesso à informação, ao conhecimento e à participação na vida cultural e na 

condução dos assuntos públicos;  

III - da inovação e do fomento à ampla difusão de novas tecnologias e modelos de 

uso e acesso; e  

IV - da adesão a padrões tecnológicos abertos que permitam a comunicação, a 

acessibilidade e a interoperabilidade entre aplicações e bases de dados.  

 

Art. 5º Para os efeitos desta Lei, considera-se:  

I - internet: o sistema constituído do conjunto de protocolos lógicos, estruturado em 

escala mundial para uso público e irrestrito, com a finalidade de possibilitar a comunicação de 

dados entre terminais por meio de diferentes redes;  

II - terminal: o computador ou qualquer dispositivo que se conecte à internet;  

III - endereço de protocolo de internet (endereço IP): o código atribuído a um 

terminal de uma rede para permitir sua identificação, definido segundo parâmetros 

internacionais;  

IV - administrador de sistema autônomo: a pessoa física ou jurídica que administra 

blocos de endereço IP específicos e o respectivo sistema autônomo de roteamento, devidamente 

cadastrada no ente nacional responsável pelo registro e distribuição de endereços IP 

geograficamente referentes ao País;  

V - conexão à internet: a habilitação de um terminal para envio e recebimento de 

pacotes de dados pela internet, mediante a atribuição ou autenticação de um endereço IP;  

VI - registro de conexão: o conjunto de informações referentes à data e hora de 

início e término de uma conexão à internet, sua duração e o endereço IP utilizado pelo terminal 

para o envio e recebimento de pacotes de dados;  

VII - aplicações de internet: o conjunto de funcionalidades que podem ser acessadas 

por meio de um terminal conectado à internet; e  

VIII - registros de acesso a aplicações de internet: o conjunto de informações 

referentes à data e hora de uso de uma determinada aplicação de internet a partir de um 

determinado endereço IP.  

 

Art. 6º Na interpretação desta Lei serão levados em conta, além dos fundamentos, 

princípios e objetivos previstos, a natureza da internet, seus usos e costumes particulares e sua 

importância para a promoção do desenvolvimento humano, econômico, social e cultural.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 2018 
 

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 

(LGPD) (Ementa com redação dada pela Lei nº 13.853, 

de 8/7/2019)  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios 

digitais, por pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito público ou privado, com o objetivo 

de proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento 

da personalidade da pessoa natural.  

Parágrafo único. As normas gerais contidas nesta Lei são de interesse nacional e 

devem ser observadas pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 13.853, de 8/7/2019) 
 

Art. 2º A disciplina da proteção de dados pessoais tem como fundamentos:  

I - o respeito à privacidade;  

II - a autodeterminação informativa;  

III - a liberdade de expressão, de informação, de comunicação e de opinião;  

IV - a inviolabilidade da intimidade, da honra e da imagem;  

V - o desenvolvimento econômico e tecnológico e a inovação;  

VI - a livre iniciativa, a livre concorrência e a defesa do consumidor; e  

VII - os direitos humanos, o livre desenvolvimento da personalidade, a dignidade e 

o exercício da cidadania pelas pessoas naturais.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.087, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2009 
 

Dispõe sobre a prestação de auxílio financeiro 

pela União aos Estados, ao Distrito Federal e 

aos Municípios, no exercício de 2009, com o 

objetivo de fomentar as exportações do País, e 

sobre a participação da União em fundos 

garantidores de risco de crédito para micro, 

pequenas e médias empresas e para produtores 

rurais e suas cooperativas; e altera as Leis nºs 

11.491, de 20 de junho de 2007, 8.036, de 11 de 

maio de 1990, e 8.001, de 13 de março de 1990. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º Fica a União autorizada a participar, no limite global de até R$ 

4.000.000.000,00 (quatro bilhões de reais), de fundos que, atendidos os requisitos fixados nesta 

Lei, tenham por finalidade, alternativa ou cumulativamente: 

I - garantir diretamente o risco em operações de crédito para: 

a) microempreendedores individuais, microempresas e empresas de pequeno porte; 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
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b) empresas de médio porte, nos limites definidos no estatuto do fundo; e 

c) autônomos, na aquisição de bens de capital, nos termos definidos no estatuto do 

fundo; e 

d) empresas de qualquer porte dos setores definidos pelo Poder Executivo federal, 

nos termos do regulamento, como de interesse da economia nacional, nos limites definidos pelo 

estatuto do fundo; (Alínea acrescida pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014, e com nova redação dada pela Lei nº 

14.042, de 19/8/2020) 
e) (VETADO na Lei nº 14.045, de 20/8/2020) 

II - garantir indiretamente, nos termos do estatuto do fundo, o risco das operações 

de que trata o inciso I, inclusive mediante: 

a) garantia de operações cobertas por fundos ou sociedades de garantia de crédito; 

e 

b) aquisição de cotas de outros fundos garantidores ou de fundos de investimento 

em direitos creditórios, desde que direcionados às entidades de que trata o inciso I deste artigo. 

III - garantir diretamente o risco em operações de crédito educativo, no âmbito de 

programas ou instituições oficiais, na forma prevista nos estatutos dos respectivos fundos. (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 501, de 6/9/2010,  convertida na Lei nº 12.385, de 3/3/2011) 
§ 1º A integralização de cotas pela União será autorizada por decreto e poderá ser 

realizada a critério do Ministro de Estado da Fazenda: 

I - em moeda corrente; 

II - em títulos públicos; 

III - por meio de ações de sociedades em que tenha participação minoritária; ou 

IV - por meio de ações de sociedades de economia mista federais excedentes ao 

necessário para manutenção de seu controle acionário. 

§ 2º A representação da União na assembléia de cotistas dar-se- á na forma do inciso 

V do art. 10 do Decreto-Lei nº 147, de 3 de fevereiro de 1967. 

§ 3º Os fundos não contarão com qualquer tipo de garantia ou aval por parte do 

poder público e responderão por suas obrigações até o limite dos bens e direitos integrantes de 

seu patrimônio. 

§ 4º Os estatutos dos fundos deverão prever tratamento diferenciado, por ocasião 

da definição da comissão pecuniária de que trata o § 3º do art. 9º desta Lei, aos agentes 

financeiros que requererem garantia para operações de crédito firmadas com pessoas com 

deficiência que sejam microempreendedoras individuais. (Parágrafo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 975, de 1º/6/2020, convertida na Lei nº 14.042, de 19/8/2020) 
§ 5º Os fundos garantidores já constituídos terão o prazo de 1 (um) ano para 

adaptarem seus estatutos ao disposto nesta Lei. 

§ 6º Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, a operação de crédito 

a ser garantida corresponderá ao saldo devedor contratado pelo estudante durante a fase de 

utilização do financiamento e efetivamente desembolsado pelo agente concedente do crédito 

educativo, observado o limite máximo de garantia de que trata o inciso V do § 4º do art. 9º. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

§ 7º Os estatutos dos fundos a que se refere este artigo poderão prever: (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 975, de 1º/6/2020, convertida na Lei nº 14.042, de 19/8/2020) 
I - que a garantia pessoal do titular ou a assunção por ele da obrigação de pagar 

constitui garantia mínima para fins das operações de crédito firmadas com empresários 

individuais ou microempreendedores individuais; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 975, de 

1º/6/2020, convertida na Lei nº 14.042, de 19/8/2020, com redação dada pela Medida Provisória nº 1.114, de 

20/4/2022, convertida na Lei nº 14.462, de 26/10/2022) 

II - a possibilidade de garantir o risco assumido por sistemas cooperativos de 

crédito, direta ou indiretamente, consideradas as suas diversas entidades de forma 

individualizada ou como apenas um concedente de crédito, desde que os créditos sejam 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14042-19-agosto-2020-790552-publicacaooriginal-161329-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14042-19-agosto-2020-790552-publicacaooriginal-161329-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14045-20-agosto-2020-790561-veto-161350-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-501-6-setembro-2010-608340-publicacaooriginal-131957-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-501-6-setembro-2010-608340-publicacaooriginal-131957-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12385-3-marco-2011-610236-publicacaooriginal-131944-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-975-1-junho-2020-790268-publicacaooriginal-160803-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-975-1-junho-2020-790268-publicacaooriginal-160803-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14042-19-agosto-2020-790552-publicacaooriginal-161329-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-975-1-junho-2020-790268-publicacaooriginal-160803-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-975-1-junho-2020-790268-publicacaooriginal-160803-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14042-19-agosto-2020-790552-publicacaooriginal-161329-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-975-1-junho-2020-790268-publicacaooriginal-160803-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-975-1-junho-2020-790268-publicacaooriginal-160803-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14042-19-agosto-2020-790552-publicacaooriginal-161329-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2022/medidaprovisoria-1114-20-abril-2022-792551-publicacaooriginal-165058-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2022/medidaprovisoria-1114-20-abril-2022-792551-publicacaooriginal-165058-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2022/lei-14462-26-outubro-2022-793358-publicacaooriginal-166357-pl.html
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direcionados às entidades na forma prevista no inciso I do caput deste artigo; (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 975, de 1º/6/2020, convertida na Lei nº 14.042, de 19/8/2020, com redação dada pela 

Medida Provisória nº 1.114, de 20/4/2022, convertida na Lei nº 14.462, de 26/10/2022) 

III - que a pactuação de obrigação solidária de sócio constitui garantia mínima para 

fins das operações de crédito às quais darão cobertura. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

1.114, de 20/4/2022, convertida na Lei nº 14.462, de 26/10/2022) 

 

Art. 8º Fica a União autorizada a participar, no limite global de até R$ 

1.000.000.000,00 (um bilhão de reais), de fundos que, atendidos os requisitos fixados nesta Lei 

e em regulamento, tenham por finalidade garantir o risco de crédito de operações de 

financiamento de investimento realizadas com produtores rurais e suas cooperativas. 

§ 1º A integralização de cotas pela União será autorizada por decreto e poderá ser 

realizada, a critério do Ministro de Estado da Fazenda: 

I - em moeda corrente; 

II - em títulos públicos; 

III - por meio de ações de sociedades em que tenha participação minoritária; ou 

IV - por meio de ações de sociedades de economia mista federais excedentes ao 

necessário para manutenção de seu controle acionário. 

§ 2º A representação da União na assembléia de cotistas dar-se-á na forma do inciso 

V do art. 10 do Decreto-Lei nº 147, de 3 de fevereiro de 1967. 

§ 3º Os fundos de que trata o caput: 

I - não poderão contar com qualquer tipo de garantia ou aval por parte do poder 

público e responderão por suas obrigações até o limite dos bens e direitos integrantes de seu 

patrimônio; 

II - deverão conter previsão para a participação de cotistas, sejam eles pessoas 

físicas ou jurídicas. 

§ 4º Os fundos de que trata o caput somente garantirão até R$ 10.000.000,00 (dez 

milhões de reais) por beneficiário, em uma ou mais operações de crédito rural de investimento. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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